
IWU D EMW AoaihitL
DIVIDA

WIRD; INL,
DE CMITILLrft.%nnJ."g:ur

o*

CEID1101 n 111.01~10

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Joniai Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a :artir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em R$) Preço página: 0,0053

Diário Oficial Diário da Justiça

Seção 1 Seção 2 Seção 3 Seção I Seção 2 Seção 3

IMPRENSA NACIONAL
Assinatura semestral . 67,32 21,12 63,36 79,20 159,72 64,68

Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses) 96 30 90 114 228 92

ECT
Porte (superficie) 35,64 18,48 33,00 35,64 64,68 33,00
Porte (aéreo) 81,84 40,92 81,84 81,84 147,84 81,134

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automátida)
Horário: das 7h30 às 19 horasCRISTINA ACIOL1 DE FIGUEIREDO - ANTÔNIO JOÃO (;(11MARÀFS

Editores'

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800, CEP 70604-900, Brasilia, DF
Telefone PABX (061) 313-9400, Fax (061) 313-9540

1/ Telex 61-1356 CGC-MF 00394494/0016-12

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção I

Órgão destinado á publicação de atos normativos

JOSÉ CARLOS BRAGA DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

Originei cm Õdtito
16574	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	 N? 209 SEXTA-FEIRA, 4 NOV 1994

soam - RESERVA de CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CORTINGENCIA

MOVO EL1.01•01.E10

MROGRAMA DE TRADALHO ICANCELAMENTO,

ESPECIFICO. ESMO I. 0 I À 5 591:5u O»C. .1 • 15
mos (az
Iba DIVIDE

935550 090
0.01.1[5

I.st INMOS IDVERSDES
EICYCE.1.5

41001E,C10
DA DIVIDA

MINES DES,
DD CUIM.

	  CO cociii.oCia

- - -- zr..r.% ..,....... ......

ie. aio

...a ..

..""""" ......

MEDIDA PROVISÓRIA N9 687, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao fi—mento da
Segtuidade Social da Uni80, em favor do Ministério da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de
RS 2.181.818.00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, ne uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, e o § 5° do art. 65 da Lei n' 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força dc lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de RS
2.181.818,00 (dois milhbes, cento e oitenta e um mil, oitocentos e dezoito reais), para atender à
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programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.
An. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão

conta da Reserva de Contingúncia, conforme o Mexo II desta Medida Provisória.
Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 641, de

4 de outubro de 1994.
Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 3 de novembro de 1994; 173° da Independéncia e 106 0 da República.

ITAMAR FRANGO
Bani Veras
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